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EMENDA MODIFICATIVA

O art. 18 da Medida Proviséria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redagfio: '

Art. 18. O pagamento da Contribui¢éo para o PIS/PASEP e da Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS devera ser efetuado:

I - até o vigésimo dia util do més subseqiiente ao més de ocorréncia dos fatos geradores, pelas
pessoas juridicas referidas no § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; e

II - até o ultimo dia util do més subseqiiente ao més de ocorréncia dos fatos geradores, pelas
demais pessoas juridicas.” '

JUSTIFICATIVA

O uso de dias uteis na contagem de tempo, possibilita a melhor programacio de
receitas pelos contribuintes e evita a necessidade do paragrafo tinico onde o contribuinte &
penalisado pela antecipag¢io de seu vencimento.

Sala das Sessdes, e 24 de novembro de 2008.
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